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INDICAÇÃO SIGA Nº CMBG-IND-2026/00176

Autor: Vereador  Volnei Christofoli

INDICAÇÃO

Solicito ao Poder Executivo Municipal, através
da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a
fiscalização do pavilhão do Mercado Livre no
final da Rua Antônio Crivelo, Bairro Humaitá,
quanto ao alto barulho produzido à noite.

JUSTIFICATIVA

Solicito ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a fiscalização do pavilhão do Mercado Livre no final da
Rua Antônio Crivelo, Bairro Humaitá, quanto ao alto barulho produzido à noite.

Os moradores daquela região solicitam fiscalização desta empresa, uma vez
que o barulho, fora do horário comercial, vem causando perturbação do sossego público
devido a ruídos excessivos durante o período noturno. O barulho ocorre com frequência,
principalmente no horário destinado ao descanso, ultrapassando os limites aceitáveis e
afetando diretamente a qualidade de vida dos moradores da região. Apesar de tentativas de
convivência pacífica, o problema persiste.

Diante disso, solicito, que seja realizada uma vistoria no local e que sejam tomadas as 
providências cabíveis, conforme a legislação vigente sobre poluição sonora.

Bento Gonçalves, 09 de fevereiro de 2026.

Vereador Volnei Christofoli I PP 
Vereador
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Assinado com senha por VOLNEI CHRISTOFOLI.
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OFÍCIO SIGA Nº CMBG-COE-2026/00191

Bento Gonçalves, 10 de fevereiro de 2026.

A Sua Excelência o Senhor
Diogo Segabinazzi Siqueira
Prefeito Municipal
Gabinete do Prefeito

Assunto: Encaminhamento Indicação nº CMBG-IND-2026/00176

Senhor Prefeito,

Ao cumprimentá-lo, encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação nº CMBG-
IND-2026/00176 para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

Vereador Anderson Zanella I PP 
Presidente

C
M

B
G

C
O

E
20

26
00

19
1A

Assinado com senha por ANDERSON ZANELLA.
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DESPACHO SIGA Nº SMDE-DES-2026/00009

Bento Gonçalves, 19 de fevereiro de 2026.

DESPACHO

Referência: CMBG - Indicação Nº CMBG-IND-2026/00176,  - CMBG.09/02/26

Ao cumprimentá-lo cordialmente, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
vem, por meio deste, em atendimento ao oficio encaminhado informar que o  
estabelecimento IDEAL LOGISTICA LTDA CNPJ: 34.713.930/0001- 04 possui alvará de 
licença e funcionamento válido, conforme documento em anexo. Em relação aos ruídos 
emitidos, cabe à PATRAM a fiscalização.

Sem mais para o momento, estamos à disposição para qualquer esclarecimento e ao 
mesmo tempo renovamos protestos de estima e consideração.

Jumir Vieira de Carvalho 
Secretário Adjunto
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IDEAL LOGISTICA LTDA

Rua - RUA ANTONIO CRIVELLO, 95 CEP.: 95705-056

Município de Bento Gonçalves
Estado do Rio Grande do Sul

NOME / RAZÃO SOCIAL

NOME FANTASIA

ENDEREÇO:

BAIRRO: HUMAITÁ   COMPLEMENTO:  PAVILHÃO 1

Este alvará autoriza o(a) a operar o estabelecimento comercial ou realizar a atividade especificada no 
endereço acima mencionado, de acordo com os termos econdições estabelecidos pela legislação municipal, 
estaduale/ou federal aplicável.

ALVARÁ DE LICENÇA

INSC. MUNICIPAL
 45172

PARA LOCALIZAÇÃO

C.N.P.J / CPF Nº INSC. ESTADUAL

INÍCIO DE ATIVIDADE

Número Alvará
276/2026

Válidade

34.713.930/0001-04

08/10/2019

31/03/2027

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S):

Atividade principal

Exerce Atividade no Local: SimAtividade(s) Licenciada(s)

5320202 - Serviços de entrega rápida

5211-7/99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 

OBSERVAÇÃO COMPLEMENTAR:

VÁLIDO ATÉ:
31/03/2027
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